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Percentagem do salário mínimo para o desconto
até a ocorrência de 70 % das despesas de alimen-
tação, habitação, vestuário, higiene e transporte,
nos casos em que os salários não sejam pagos
totalmente em dinheiro

UNIDADES FEDERADAS o 2_, 1D

'E; 9ZI

c .0 o

E
o

t;

n

0 2'c	 o ,._,
:0 4 O 42r.)
o c° 70
'e

1. 7,1

o

o
ia
a' e o

ia
is

o e-
1.

e
o

oa,
cn '43

co co

•-
is

E
is .52)

O
1.

Território do Amapá 	
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Guajará Mirim e Alto Madeira 	 290,00 200 11,60 1,45 55 18 11 11 2
Demais	 localidades	 e	 distritos 	 210,00 200	 8,40 1,05 65 12 9 10 4

•
rerrítório de Ponta Porá* ,

..

Pôrto Murtinho, Bela Vista, Ponta Porã, Dou.
rodos, Corumbá, Maracajú e Aquidauana .... 290,00 200 - 11.60 1.15 55 18 11 11 2

Demais	 localidades	 e	 distritos 	

i'erritório do Iguassá

180,00 200 7,20 0,90 55 16 11 16 2

FOz do Iguassú 	 260,00 •	 200 10,40 1,30 .	 .	 GO 14 11 10 5

Chapeei)	 	 ..4 235,00 200 9,10 1.18 GO 16 7 14 3
Demais	 localidades	 e	 distritos 	 210,00 200. 8,40 1.05 GO 11 .11 10 5

'erritório de Fernando de Noronha 	 180,00 200 7,20 0,90 60 18 9 8 5

DECRETO -LEI N. 5.978 - DE 10 DE NOVEMBRO DE 1943

Utera a tabela do salário adicional para a indústria e dá outras providencias

O Presidente da República, considerando o que expõe o Ministro do Tra-
alho, Indústria e Comércio e usando da atribuição que lhe confere o ar-
igo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O salário adicional para a indústria, instituído pelo decreto-
:1 n. 5.473, de 11 de maio de 1943, será pago na conformidade da tabela
ue acompanha o presente decreto-lei e que vigorará pelo prazo de três
nos.

Parágrafo único. É extensivo a todo empregado adulto, sem distinção
a sexo, por dia normal de trabalho, que, sob qualquer forma de remune-

ração, trabalhe em emprèsa ou organização de transporte ou comunicação,
inclusive as de caráter urbano.

Art. 2.° É aplicável à execução e fiscalização do presente decreto-lei,
no que lhes concernir, o que dispõe o decreto-lei n. 2.162, de 1 de maio
de 1940, e o decreto-lei n. 5.473, de 11 de maio de 1943.

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor a partir de 1 de dezembro
de 1943.

Art. 4•0 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1943, 122.° da Independência •
55.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Alexandre Marcondes Filho.

Tabela a que se refere o art. 1.0 do decreto- lei n. 5.978, de 10 dê novembro de 1943

Salário em dinheiro (Cr$)

Salário mínimo
vigorante

Adicional	 para
a indústria Total

Horas de traba-
lho útil em

que é dividido

Salário	 diário
(dia de 8 horas
de trabalho)

Salário por hora
de trabalho

Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ C-s

UNIDADES FEDERADAS

260,00
210,00

40,00
20,00

300,00
230,00

200
200

12,00
9.20

1.50
1,15

240,00
195,00

50,00
25,00

290,00
220,00

200
200

11.60
8,80

1,15.

1,10

200.00
170,00

60,00
40,00

260.00
210.00

200
200

10,40
8,40

1,30
1,05

nazonas

Manaus (capital) 	
Demais localidades e distritos 	

rii

Belém (capital) 	
Demais localidades e distritos 	

wanhio

São Luiz (Capital) 	
Demais localidades e distritos 	



195.00	 155,00 250,00 200 1	 10,00 1,25

200,00 60,00 260,00 200 10,40 1,30
170,00 40,00 210,00 200 8,40 1,05

240,00 50,00 290,00 200 11,60 1,45
195,00 35,00 220,00 200 8,80 1,10

215,00 55,00 270,00 200 10,80 1,35
170,00 40,00 210,00 200 8,40 1,05

215.00 55,00 270,00 200 10,80 1,35
170,00 40,00 210,00 200 8,40 1,05

•	 240,00 90,00 330,00 200 13,20 1,65
180,00 70,00 250,00 200 10.00 1,25

210,00 . N 60,00 270,00 200 10,80 1,35
170,00 40,00 210,00 . 200 8,40 1,05

210,00 60,00 270,00 200 '10,80 1,35
170,00 40,00 210,00 200 8,40 1,05

240,00 90,00 330,00 200 13,20	 _ 1,65

210,00 50,00 260,00 200 10,40 1,30

170,00	 1 40,00 210.00 200	 J 8,40 1,05

270,00 •	 80,00 350,00 200 14,00 1,75
210,00 50,00 260,00 200 10,40 1.30
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Novembro 'de 1943

Salário eni dinheiro (Cr$)'

UNIDADES FEDERADAS Salário mínimo Adicional	 para Horas de traba- Salário	 diário Salário por hor
vigorante a indústria Total lho útil em

que á dividido
(dia de 8 horas

de trabalho)
de trabalho

Cr$ Cs$ Cr$ Cr$ Cr$

Piauí

Terezina (capital) e Parnaiba 	
Demais localidades e distritos

Ceará

Fortaleza (capital) 	
Demais localidades e distritos 	

Rio Grande do Norte

' Natal (capital) 	
Demais localidades e distritos 	

Paraíba

João Pessoa (capital), Campina Grande, Pata!
e Cajazeiras 	

Demais localidades e distritos 	

Pernambuco

Recife (capital), Olinda e Paulista.. 	
Demais localidades e distritos 	

Alagoas

Maceió (capital) 	 .•
Demais localidades e distritos 	

Sergipe

Aracajó (capital)
Demais localidades e distritos 	

saia
Salvador (capital), Ilhéus, Itabuna, Itacaré,

Canavieiras, Belmonte, Itapira e Una 	
Andará, Camará, Conquista, Feira, Itambé, Je-

qui& Jaguaquara, Lençóis, Rio Novo, Santa-
rém, Maraii e Mucuge 	

Alagoinha, Afonso Pena, Amargosa, Areia, Barra
da Estiva, Boa NO,,a, Cachoeira, Catú, Cruz
dam Almas, Conceição, Djalma Dutra, w.n-
cruzilhada, Inhambupe, Itaberaba, Itaparica,
Joazeiro, Jacobina, Mara-gogipe, Mata, Mundo
Novo, Muritiba, Nazaré, Pojuca, Poções, Rui
Barbosa, Santo Amaro, São Félix, Santo An-
tónio de Jesús, São Gonçalo, São Sebastião,
Valença, Brejões, Camassaii, Cairú, Capivarí,
Conde, Coração de Maria, Entre Rios, Ituassú
Itaquara, Itirussú, Jaguaripe, Jequiriçá, Lage.
Matuipe, Nilo Peçanha, Palmeira, Prado,
Saúde, Taperoá, 'Santa Inês, São Miguel, São
Felipe e São Francisco 	

' Barra, Bonfim, Brumado, Caravelas, Cartro
Alves, Campo Formoso, Esplanada, Ipirá, Ma-
racás, Morro do Chapeu, Serrinha, Alcobaça,
Anchieta, Angical, Aratuipe, Baixa Grande,
Barreiras, Bom Jesús da Lapa, Bom Sucesso.
Brotas, Condeúba, Caetité, Carinhanha, Casa
Nova, Chique-chique, Cícero Dantas, Cipó,
Conceição da Coité, Correntina, Cotegipe, Cu-
ruçá, Euclides da Cunha, Guanambi Geremoa-
bo, Glória, Irará, Trace, Itapicurú, Itiuba, Ja-
rareei Jandaíra, Livramento, MacaUbas, Monte
Alegre, Monte Santo, Mucurik Oliveira dos
Brejinhos, Paramirim, Pôrto °Seguro, Para.
piranga, Pilão Arcado, Pombal, Queimadas,
Remanso, Riachão do Jacuipe, Riacho de
Santana, Rio Branco, Rio de Contas, Rio
Preto, Rio Real, Santana, Santa Luzia e Santa
Maria, Santo Inácio, Santa Cruz, Seabra,
Sento Sé, • Soure, Tucano, Uauá, Urandí, Ja-
guararí, Santo Estevão, Santa Terezinha, Mon-
te Alto e Caçulé 	

Minas Gerais
Belo Horizonte (capital), Juiz de Fora, Nova

Lima, Uberaba, Uberlândia, Itajubá e SEo
João del Rei 	

Demais localidades e dlstritoq
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Salário em dinheiro (Cr$)

UNIDADES FEDERADAS Salário mínimo Adicional	 para Horas de traba- Salário	 diário Salário por hora
vigorante a indústria Total lho útil em

que é dividido
(dia de 8 horas

de trabalho)
de trabalho

Cri Cr$ Cr$ Cr$

Espírito Santo
Vitória	 (capital)	 	
Demais	 localidades	 e distritos 	

Rio de Janeiro
Niterói (capital), São Gonçalo e Nova Iguassâ
Sedes dos demais municípios e distritos 	
Demais localidades e partes restantes dos dis-

tritos	 .	 	

Distrito Federal 	 •• •
Sío Paulo

São Paulo (capital), Santo André*, Santos, São
Vicente e Guarujá 	

Campinas . 	
Araraquara, Araçatuba, Baurú, Botucatú, Lar-

retos,	 Catanduvas,	 Guaratinguetá,	 Jundiai
Jacarei, Jaboticabal, Limeira, Marina, Pre-
sidente Prudente, Piracicaba, Ribeirão Pret./.
Rio Preto, São Carlos, Sorocaba e Taubate..

Demais	 localidades	 e	 distritos 	

Paraná
Curitiba	 (capital)	 	
Ponta Grossa, Paranaguá, Antonina, Jacarezi-

nho, Cambará, Londrina, Ribeirão Claro, Rio
Negro e Irati 	

Demais localidades	 e	 distritos 	

santa Catarina
Florianópolis	 (capital),	 São Francisco, Lages.

Blumenau, Joinville, Laguna e Itajaí 	
São Bento, Mafra, Concórdia, Pôrto União, Rio

do	 Sul,	 Curitibanos,	 Itaiópolis,	 Camboriú,
Brusque, Biguassú, Jaraguá e São Jose.

Indaial,	 Cruzeiro,	 Parati,	 Caçador,	 Tijucas
Canoinhas,	 Palhoça,	 Nova	 Trent°,	 Pôrto
Belo, Rodeio, Tubarão, Bom Retiro, 	 Cre-
ciuma,	 Gaspar, Timbó, Hamônea,	 Campo
Alegre,	 Araranguá,	 Imarui,	 São	 Joaquim
Orleans, Campos Novos, Jaguaruna e Urus-
sanga .	 	

Rio Grande do Sul
Pôrto	 Alegre	 (capital) 	
Demais	 localidades	 e distritos 	

oias
Goiânia	 (capital)	 e cidades marginais da Es-

trada de Ferro de Goiaz 	
Demais	 localidades	 e . distritos. 	

Vaio Grosso
Cuiabá	 (capital)	 	 . .
Aquidsmana, Campo Grande, Entre Rios, Ma-

racajú, Corumbá, Po/coreu, Alto Madeira, La-
geado e Três Lagoas .... 	 	

Nioac, Cáceres, Mato Grosso, Livramento, Her-
culânea, Alto Araguaia, Araguaiana, Piranga.
Pocone, Rosário, 	 Oeste, Diamantina,	 Santo
Antônio e Paranaiba 	

Território do Acre 	
Território do Amapá 	
rerritório do Rio Branco 	

Território de Gua porá
Guajará Mirim e Alto Madeira 	
Demais	 localidades	 e distritos 	

Território de Ponta Porí
Pôrto Murtinho, Bela Vista, Ponta Porã, Dou•

rados, Corumbá, Maracaje e Aquidauana 	
Demais	 localidades	 e distritos 	

l'erritório do Iguassá
F6z do Iguassil 	
Chapec6	 	
Demais	 localidades	 e	 distritos..	 .	 	

Território de Fernando de Noronha 	

•

260,00
195,00

320,00
245,00

180,00

380,00

360,00
320,00

275,00
245,00

290,00

260,00
210,00

270,00

245,00

235,00

320,00
260,00

240,00 .
180,00

240,00	 1

290,00

180,00
270,00
195,00
210,00

290,00
210,00

290,00
180,00

260,00
235,00
210,00

180,00

40,00
25,00

50,00
45,00

40,00

30,00

30,00
50,00

35,00
15,00

60,00

40,00
20,00

40,00

15,00

15,00

50,00
40,00

50,00
40,00

50,00

20,00

40,00
40,00
25,00
20,00

20,00
20,00

20,00
40,00

40,00
15,00
20,00

40,00

300,00
220,00-

370,00
290,00

220,00

410,00

390,00
370,00

310,00
260,00

350,00

300,00
230,00

1	 310,00

260,00

230,00

370,00
300,00

290,00
220,00

290,00 I

310,0,0

220.00
310,00
220,00
230,00

310.00
230,00

310,00
220,00

300,00
250,00
230,00

220,00

200
200

200
200

200

200

200
200

200
200

200

200
200

200

200

200

200
200

200
200

200

200'

200
200
200
200

200
200

200
200

200
200

" 200

200

12.00
8,80

14,80
11,60

8,80

16,46

15,60
14,80

12,40
10,40

14,00

12,00
9,20

12,40

10,40

10,00

11,80
\ '12,00

11,60
8,80

11,60

12,40_

8,80
12,40
8,80
9,20

12,40
*9,20

12,40
8,80

12,00
10,00
9,20

8,80

1,50
filo

1,85
1,45

1,10

2,05

1.95
1,85

4,55
1,30

1,75

1,50
1,15

•	 1,55

1,30

4,25

1,85-
1,50

1,45
1,10

1,45

.1,55

1,10
1,55
1,10
1,15

1.55
1,15

1,55
1,10

•
1,50,
1,25
1,15

'1,10
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